
Município de Missal
ESTADo Do PA]LANÁ

LEI NO 1.314 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

AuroRrza a INcLUsÃo DE

!:tRroRrDADE No PPA E LDO E

BÁ ourRAs PRovrDÊNcIÂs

A CÀ'4AM lvluNrcrpAl DE lvlrssAl, EÍADo Do PAMNÁ, ApRovou E Eu pREFEÍo

lvluNrcrPAL, SANcroNo A SEGUTNTE

LEI

AÉ. 10 - Fica o.Foder Executivo autorizsdo a incluir o projeto/Atividade

do tipo especìal no Plano Plurianual - PPA 2014 a 2017'Lei Municipal no LII4IZOL3.

PROGMf4A DE GOVERNO: 019 - Encargos Especiai5.

nçÃO: O:.fZO - Devoluções e Restituições de Valores.
IvlEïA: Devolução de sobra de valores de convêni,:,r e programas, restituições de
valores não pertencentes ao Ente devido ao contribuinte.
UNIDADE DE MEDIDA: Percentual 100%
PRODUTO ESPERADO: Devolução e restituição realizada
PLANO DE APLICAÇÃO: Ano de 2016 R$ 500,00, e enc de 2017 R$ 500,00

PROGRAMA DE GOVERNO: 012 - Assistência Social.
nçÃO: 0Z.tZZ - fortalecimento de Vínculos - Proteção gásica Especial.

META: Atender pelo Íoftalecimento de vínculos, crianças, adultos e idosos em
parceria com o lvlinistério do Desenvolvimento Social - MDS.

UNIDADE DE MEDÌDA: Percentual 100%
PRODUTO ESPERADO: Pessoas atendidas.
PLANO DE APLICAçÃO: Ano de 2016 R$ 90.200,00, e ano de 2017 Rg 95.000,00.

Art. 20 - Fica também o Poder Executivo autorizado a incluir priorldade

na Lei de Dìretrizes Orçamentária - LDO para o exerctcio de 2C16, Leì r.r :1.',.;115:
PROJEIO/ATIVIDADE: Devoluções e Restituições de Valores.

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
cNP.l: 78. r 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo,555
Centro Coìxo Postol 0l 85.890-000 I Missol Po rq no



Município de Míssal
ESTÁDO Do PÁRÁNÁ

MFïA: Devolução de sobra de valores de convênios e programas, restÌtuìções de
valores não pertencentes ao Ente devido ao contribuinte.
UNIDADE DE MEDIDA: Percentual.
I4ETA QUANTIïATIVA: 1 00o/o.

PRODUTO ESPEMDO: Devolução e restituição realÌzaCa.
TorAL DA AÇÃo: 2016 Rg 5oo,oo-

PROJETO/ATIVIDADE: Fotalecimento de Vínnculos - proteção Básica Especial.
MFTA: Atender pelo fortalecimento de víncuìos, crianças, adujtos e idosos em
parceria com o l\4unistério do Desenvoivimento SocÌal - MDS.
UNiDADE DE [4ELiIDA: Percentual.
N4 ETA QUANTIïATIVA : 1OO%.

PRODUTO ESPEMDO: Pessoas atendidas.
ToTAL DA AÇÃo: 2016 R$ 9o.2oo,oo.

AÉ.30 - Os Íecursos para Ìnclusão.jo projeto/atividade autorizado

pelo aÉ. 10 desta Lei, será oriundo de sobras de ccnvênios e programas/ bem como

de recursos não peretencentes ao Ente recolh:do aos cofres púbticos pelo

Contribuinte e de recursos de programas do Governo Federal pelo lvlDs - lvlìnistério

do Desenvolvimento Social.

Art.40 - Esta Lei entrará em vigor na Cata de sua publicação.

GASINFTE Do PREFEIo [4uNrcÌpÂL DE l.4ÌssAL, 22 DE DEzEf4BRo DE 2015,

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.l 0l.84710001 -50
Ruo Nosso Senhorq do Conceiçôo,555
Centro I Coixo Posrol 0ì | 85.890-000 Missol

Luis Ferrari
Prefeito Municipal

Poronó


